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RcparLiçelO Tr:c1U1ica .

ll~vcndu declnrndo a Direcção da Couipauhiu do Cnuunho de Ferro de Leste,
que a secção comprehendida enlre Lisboa e o Carrcglldo c xi~l e cm estado oe ser ii berta
ao transito publico; Hu por bem Sun Magesladc EL-REl Nomear uma Cornmis-ào com
posta do Marechal de Ca mpo dos Hea. s Exercuos José Felicicuo da Sdla COSld, ou
Capirão 00 Corpo uo Estado-M aior Früilci sl;O l\Iuria de SOIJSil Brandão, do Engenheiro
Civil Joaquim Nunes de Aguiar, e do Engenheiro em Ch~fc do caminho de Ierro de
Cintra COUSil l, a qual Cornmissão deverá. nos termos do nftigo 27." do Contrato appro
vado pela Carta de Lei de 18 de Agoslo de 1853. inspeccionar miuuciosarncnte a so
hreditu secção da linha íerrea püra conhecer se estú no cnso de se comccer li 5\1,1 ex
plora çüo, cumprin.lo-lhe lavrar um auto cm (lue se d CSCI'Clil o rcsultadu d:1 me-ma ill

spec çü o. e que será enviado a este Mini ster io paro os fins convenientes.
O 'lue se cornmuuica ai) , ilbrcl1 iLo l\lilrl~ch<J1 de Cilltlpr) parn -eu couirecirnento {~

e:.el'l.'çilO. I'i1ÇO, e rn 8 de Setemhro de 1856 . = Morouez dc l ont«. = PJra o MAreell"l
de ClIiIlPO Jus BOJ es Exercitos Jose Feliciano da Silvil Costa . (I )

No Di.ulo ,lu Govci no dI: ti d~~ ~ ,-kl1Jl)rll. N (f ~I : j.

Di,'CC!'((O Gel"ll do Connuercio e huuistvia-:« Nr'jJw,til'â'J de Agrievliul'u.

Sua l\lagc~lüàe EL-í{EI. ti Quem fui presento o que, representou o Lente dJ Ijll'lrLl
cadcir a do lnst.tut o AgricolJ de Lisboa, economia, Icgi~h)ç;I(), a-lminisuaçâo c cOllln

bilidudc rurul, Antonio Joaquim de fi~lleir~do c Silva: [Ia por bem Ordenar o ~c

guillle: i," O referi do Lente suír ú em cornmissão rÓrd do HcillO, para estudar as ma
terias da 511 ;l cadeira, em conlorrnitladc com ,IS i(lqrucÇrh'~' que lhe serão dadus pelo
Milli ~lcrio das Ouras Publicas, Commer cio e ludustriu. 2." A c[.,rJçiH) da cornrnissüo c
(ix ar!a dcs.le o dia da SIW pr1rtid " de Li-boa at~ ao di~ 30 de Setembro do unnn IIl"u

"imo. cm qlle deve ler l'I'grcssilJo. 3.° O tempo d't'sla cllflllni~,i't 'J lhe seru cont.rdu
para a jllb , [()ç~(l. ,'l.." Denlro do prasu de seis [l\i;ZCS depois do dia cm qll~ Cinda u ('UI1l

missüo, r,lrá subir ao conhecimento do Governo um [{eL'lurio circurnstauciadu, e Ibi
r],lmenlc dC>l'Bl'oh ido d (IS seus trabal hos. ~ ." ]\0 rim do lilda mez dever á rernetrcr fi

Direeçâ l) Geri" do Commrrcio e indlJ«lria 11m Buletim do 'lII0. Iivcr feito em virtude di!
cornmis-ào a seu cargo. 6." A njlltln rl e custo d'e"ta ct)mmi"s~() é (j:\ildl1 em lima hhrn
por dia, inr:!lliflJo n despeza dns vin~eos e difierença do cambio. ii contar do dia da sua
pilrtíd<l dc-tn Cidade até ao di) seu rcgre,;,o. que nilO poder ó exceder, como f\c<\ dc
terminado, o ultirn« de Setembro de 1857. Sua Magestlldc Fspera do ~.eio e iutelli
gencia do dilo l'rores~or Cille clle desempenhará (ielmentc o IlllC Ílca ordeuarlo.

PiH:U d.rs l\er(;s~idatles, (;1\1 9 de Setembro de 185u. ~ .." JlllHjllC;:' de Loulc,
No D'UI'J 110 Governo de I I de S· 'I~mbI'D, N. o ~ 15

Direcçào Geral das Oúras jJubLicas - Repal'tiçào tcchniva.

PropollJu o Engenheiro inglcz Tl1or1165 Rumball formar um.) Compallhia para
e,l aLclccer nas ml1rgens do Tejo em Li,boa llmil grande fnbrirn ele rundiçuo. constrtlcçiio
c COllcertos de machinas e cnldciro5 para barcos íl vapo r, ilS1;i :n CC'IDO um c-bleiro par II
--_._~_._--- -,------ -~--- - -_ .. - '-- - - - - - -

( I) Exp cl!tram-3c l' orLariil s simillJ anles ao Capilão Fr anei sco I11 ari" d e SUllsa BI'ü:Juilu, c
aus EllgenlJeir 'ls Cili s J, lu'lllim NUllCi dc Aguiar, e Cou sia.
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